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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASUMARIO
Decisão com Força de Lei n.° i8/8o 

de 18 de Outubro
Usando da faculdade conferida pelo artigo g.“ da Lei 

sobre a Oragnização Política do Estado, de 5 de Julho 
de 1975, decido para ter Força de Lei o seguinte:

Artigo i.“ É ratificado, nos termos do artigo 8.°, n.* 3, 
da citada Lei, o Acorob Sobre a Criação dunia Comissão 
Mista de Cooperação assinado entre a República de Cabo 
Verde e a República Islâmica da Mauritânia cujo texto 
faz parte integrante da presente Decisão com Força de 
Lsi, a que vem anexo.

Art. 2.” A presente Decisão com Força de Lei entra 
iiDiediatamente em vigor e o mencionado Acordo produ
zirá eHtos de conformidade com o que nele se estipula.

Publique-se.
Presidência da República, 29 d'e Setembro de 1980.— 

O Presdente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decisão com Força de Lei n." 18/80:
Ractifica o Acordo entre a República de Cabo Verde 

e a República Islâmica da Mauritânia sobre a criação 
de uma Comissão Mista de Cooperação.

Decisão com Força de Lei n." 19/80:
Designa o Primeiro Comandante Silvino da Luz, Minis

tro da Defesa e Segurança Nacional, para exercer 
as funções de Primeiro Ministro durante a ausência 
do respectivo titular.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

RectificaÇão:
Ao mapa VII do Decreto n.° 85/80, publicado no Bole

tim Oficial n.” 40, de 4 de OutubPo.

Aceord portant creation d’une Comission Mixte de Coope- 
ration entre Ia Républíque Islamique de Maurítanie et 
Ia Républíque du Cap-Vert
Le Gouvernement de la Républíque Islamique de 

Mauritanie et le Gouvernement de la RepúbPqce dú 
Gap Vert.

ConscBents des bens traditinnncls d’amitié, de solida- 
rité, de fratemité et de bon voisinage qui un’ssent leurs 
deux peuples.

Animés par une volouté commun^ de promouvoir et 
de renforcer la coopé”ation entre leurs pays.

Sooiit oonvenus de ce qui suit:
ARTICLE 1

Lês Parties Contractantes instkuent, par le présent 
Aceord, une comroiission mixte de coopération dénominêe 
«la Grande Commissiom Mixte».

ARTICLE 2
La Grande Commissáon Mixte est composée de minis

tres assistés d’experts. Elle est présidée par les Minis
tres chargés des Affaires Etrangères.

Gabinete do Primeiro Ministro.

Direcção-Geral da Função Pública.

Ministério da Educação e Cultura

Direcção de Educação Física e Desportos.

Contas e balancetes diversos. 
Avisus e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

o

NOTA:—No dia 13 de Outubro passado, foi publicado 
um Suplemento ao Boletim Oficial n.» 41, 
com o seguinte sumário:

Assembléia Nacional Popular: 
Constituição da República de Cabo Verde.

Con.tas e balancetes diversos.
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ARTICLE 11.ARTICLE 3.

Chacune des Parties-Contractaiates pourra à tout moment 
dénoncer le présant Accord. Cette dénondatlon pren- 
dra effet six mois après notificatioin écrite à Tautre Par-

Lá Grande CiOimnission Mibcte aj pOur mission de 
rechercher les voies et moyens suso;ptibles de promou- 
voir et de renforcer la coopération daiis tous les domai 
ncs d’intérêt oommuini entre les deux Pa)'s, aiotamment 
dans les domaines juridique, écoinomique, scientifique, 
technique et culturel.

tie.
Fadt à Praia, le 28 Aoút 1980, en deux exemplaires en 

langue francaise et en lamgue portugaise, lesi d^ux textes 
faisajnt également foi.

Pour la Republique Islamique de Mauritanie — 
Mohamed El Moktar Ould Zamel.

Pour la République du Cap-Vett — Abílio Augusto 
Monteiro Duarte.

ARTICLE 4.

Les réunions de la Grande Commissiom M’xte peuvent 
être précédés des réunions d’experts des deux Parties.

La Grande Commission Mixte pourra instituer, autant 
que nécessadres, des comitês ad hoc pour Létude appro- 
fondie des questions particulières.

Les dispositions du préaent article n’empêchent pas 
Ia poursuite de consultations, permanentes ou périodi- 
ques onitre les autorités competentes des deux Parties.

ARTICLE 5.

Acordo sobre a criação duma Comissão Mista de Coopera
ção entre a República de Cabo Verde e a República Islâ
mica da Mauritânia
o Governo da República de Cabo Verde e o GovernO 

d'a República Islâmica da Mauritânia,
Conscientes dos laços tradicionais de amizade, solida

riedade, fraternidade e boa vizinhança que unem os dois 
povos.

Animados por uma comum vontadç de promover e 
reforçar a cooperação en'tre os seus Países.

Acordam no seguinte:

La Grande Commissionj Mixte se réunit une fois Tan, 
en session ordinaire, alt-cmativement en République 
Islamique de Mauritanie et en République du Cap-Vert 
ou en session extraordinaire, à la demande de Tune ou 
1’autre Partie.

La présidence de la Grande Comission Mixte est 
assurée par le Ministre des Affaires Etrangères du pays- 
-hôte.

ARTIGO 1.0

Pelo presente Acordo, as Partes contratantes insti
tuem uma comissão mista de cooperação denominada 
Grande Comissão Mista.

ARTICLE 6.

Ldrdre du jour de chaque session fera Pobjet d’un 
échange de propositions par la voie dliplomatique au 
plus taxd dans le mois précédant Pouverture de ladite 
sessiion;.

ARTIGO 2.“

A Grande Comissão Mista é formada por ministros 
assistidos por técnicos.

Ela é presidida pelos Ministros dos Negódos Esitran- 
geiiros.

ARTICLE 7.

Les condusions et recommandations des Comitês visés 
à Partide 4 sont soumises à Pappiréciations de la Grande 
Commission Mixte. ARTIGO 3.”

A Grande Comissão Mista tem por missão a procura 
das vias e dos meios susceptíveis e de promover e reforçar 
a cooperação entre os dois Países ftm todos os domínios 
de interesse comum, nomieadamente nos dbmínios jurí
dico, econômico, científico, técnico e cultural.

ARTIGO 4.»

As reuniiões da Grande Comissão Mista podem ser 
precedidapi por reuniões de técnicos das duas Partes.

A Grande Comissão Mistai podlerá instituir sempre que 
necessário comitês «ad! hoc» para o estudo aprofundado 
de questões particulares.

As disposições do preslente artigo nião impedem a rea
lização de oortsultas permanentes ou periódicas entre as 
autoridades competentes das duas Pajrtes.

ARTIGO 5.0

A Grande Comissão Mista reune se uma v^z por ano, 
sessão ordinária, ajternadamente na República Islâ-

ARTICLE 8.

Les condusions de la Grande Commission Mixte 
seront consignées dans des procés-verbaux et poufront, 
wlon le cas, faiie Pobjet de convcntiõns, accórds, proto
coles ou êchange de lettres.

article 9

Le présent Accord sera soumis à ratifications autsitôt 
après sa signature. II entrera en vigueur à titre provi- 
somre à Ia date de sa signature, et à titre définitif, à la 
date de Péchange des instruments de ratification y affé- 
rents.

ARTICLE 10.

une durétí indé-Le présent Accord sera valable pour 
terminée. Chaque Partie Contractante pOu,rra demati^r 
par écrit Ia révision de tout ou partie du présent Accord.

Les parties révisées ou amendées d’un commun accord 
entreront en vígueur dans les mênaes conditions que cel- 
les prévues à Partide g. em
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Nos tepmos do n.” 1 do artigo 4.° da Decisão com 
Força de Lei n.“ 1 /75, de 5 de Julho, designo o Camarada 
Primeiro Comandtmte Süvino Manuel da Luz, Ministro 
da Defesa e Segurança Nadonal, para a partir de 17 de 
Outubro de 1980, des/empenhar as funções de Primeiro 
Ministro, na ausência d'o titular do lugar. Camarada 
Comandante de Brigada Pedro Verona Rodrigues Pires.

Publiquese.

Presidência da República, 17 de Outubro d'e 1980.— 
O presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

mica da Mauritânia e na Rjcpública de Cabo Verde, ou, 
em sessão extraordinária, a pedido de uma ou outra 
Parte.

A presidência da Grande Comissãn Mista é assegurada 
p:lo Ministro dos Negócios Estrangeiros do País onde 
ela tenha lugar.

ARTIGO 6.”

A oídem do dia de cada sessão será objecto de troca 
de propostas por via diplomática, o mais tardar no 
mês que precede a abertura dessa sessão.

o§o
ARTIGO 7.“ GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

As coaiclusões e recomendações dos comitês referidos 
no artigo 4.° serão submetidas à apreciação da Grande 
Comissão Mista. Secretaria-Geral do Governo

Rectificação

Por ter saído inexacto, rectifica-se pela forma seguinte 
o mapa VII — ((Pessoal de prevenção, fiscalização e ins- 
pecção» anexo ao Decreto n.° 85/80, de 4 de Outubro 
de 1980, publicado no Boktim Oficial da mesma data:

Onde se lê «2 Sub-inspectores .........
deve ler-se «2 Sub-inspectores .........

Secretaria-Geral do Governo, 10 de Outubro de 1980. 
— O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano.

ARTIGO 8.“

As conclusões da Grande Comissão Mista serão con
signadas em p(roa:ssos verbais e poderão, conforme os 
casos, dar lugar a convenções, acordos, protocolos ou 
troca de notas. J»,

I».
ARTIGO 9.“

O presentt Acordo será submetido a ratificação ime
diatamente após a Sua assinatura.

Ele en,trará em vigor, a título provisório, na data da 
assinatura e, a título definitivo, na data da última no
tificação de ratificação de uma Parte à outra.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISlRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública

ARTIGO 10.0

O presente Acordo será válido por uma duração inde
terminada. Cada Parte poderá solicitar, por escrito, ã 
revisão no todo cxu em parte db presente Acordo.

As partes que forem objecto de revisão ou emenda por 
comum acordo entrarão em vigor em condições idênticas 
às previstas no axtigo 9.®

Despacho do Camarada Primeiro-Ministro:

De 13 de Outubro de 1980:
Carlos Alberto Pina Barrbosa, 1.® oficial, interino, da Se

cretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas — trans
ferido, a seu pedido, para o Secretariado Administrativo 
do Concelho de S. Vicente.ARTIGO 11.®

Cada Parte contratante poderá, a todo o momento, de
nunciar o presente Acordo. A denúncia produzirá os 
seus efeitos seis meses após notificação escrita à outra 
Parte.

Feito na Praia, em 28 de Agosto de 1980, em dois ori
ginais, em língua francesa e portuguesa, ambos os textos 
fazendo igualmente fé.

Pola República de Cabo Verde — Abílio Augusto 
Monteiro Duarte.

Pela República Islâmica da Mauritânia—Mohamed 
El Moktar Ould Zamel.

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:

D 29 de Março de 1980:
Maria Isabel Soares de Carvalho, escritirrária-dactilógrafa 

de 2.“ classe, provisória, da Direcção-Geral dos Assuntos 
Políticos, Econômicos e Culturaistransferida tempo
rariamente e por conveniência de serviço, para a Em
baixada de Cabo Verde em Lisboa.

De 29 de Agosto:
Alcindo Alberto Deite, 3.® oficial, interino da Embaixada 

de Cabo Verde em Luanda — transferido, por conve
niência de serviço, para a Embaixada da Guiné-Bissau 
e Cabo Verde na República Democrática Alemã.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.®, artigo 20.® do orçamento i)ara 1980.
(Visados pelo Tribunal Administratívo e de Contas, 

em 6 de Outubro dé 1980).

Decisão com Força de Lei n.° 19/80 
de 18 de Outubro

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.® da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, tF; 5 de Julho 
de I975, decido para ter Força de Lei o seguinre;
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Gabinete do Ministério da Defesa e Segurança Nacional
— reconduzidos por mais três auos nos reSpectivOs car
gos a partir da data em que efectivamente completa- 
reni dois anos de serviço, nos termos do artigo 27.® do 
Estatuto do Funcionalismo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo l.“, artigo l.“ do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Conías, em 6 
de Outubro de 1980).
Maria Emiestina Tavares Montteiro Tavares, escríturária- 

-dactílógrafa de 2.® classe dos Serviços de Justiça e 
Disciplina do Ministério da Defesa e Segurança Nacional
— reconduzida por mais 3 anos no referido cargo, noS 
termos do artigo 27.® do Estatuto do Fimcionalismo.
O encargo resiütante da despesa tem cabimlento nâ 

dotação do capítulo 3.®, artigo 21.® do orçamento vigente.

Manuel Correia dos Santos Pina, Aldonça Vaz Rodrigues 
e Daniel Maximiano dos Santos Rosário, respectivamente 
escriturários-dactilógrafos fe condutor-pesado de 2.® classe, 
do Comando-Geral das F.A.R.P. — reconduzidos Por mais 
3 anos, nos referidos cargos, nos termos do artigo 27.® 
do Estatuto do Funcionalismo.

Maria Antónia Barbosa Fernandes Oliveira Lima Vieira, 
Bemardino Monteiro Varela, Maria de Lourdes Sena 
Castro dos Santos e Isabel Maria Semiedo Bento Aguiar, 
respectivamente, tesoureiro de 2.® classe, 3.®’ oficiais e 
telefonista da administração e contabilidade — recondu
zidos por mais 3 anos nos referidos cargoS, nos ttermos 
do artigo 27.® do Estatuto do Fiuncionalismo.

Quintino Horta, 2.® oficial de 3.® Região Müitar — recon
duzido por mais 3 anos no referido cargo, nos termos 
do artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo.

Cecília Padroeira A. Gomes, Miguel Abíljo Fernandes e> Al- 
cídiia Fátima R. Silvestre, respectivamtente, 2L® oficia) 
e escriturários-dactilógrafos de 2.® classe, de 1.® Região 
Militar — reconduzidos por mais 3 anos nos referidos 
cargos, nos termos do artigo 27.® do Estatuto do Fun
cionalismo.

José Antônio Andrade e Octávia Maria de Jesus Borges, 
lescriturários-dactilógrafos de 2.® (üasse, do Comissariado 
Político Geral do Ministério da Defesa e Segurança 
Nacional — reconduzidos por mais 3 anos nos referidos 
cargos, nos termos do artigo 27.® do Estatuto do Fun
cionalismo.
Os encargos resultante da despesa têm cabimlento nâ 

dotação do capítulo 5.®, artigo 32.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
6 de Outubro de 1980).

Maria Madalena Gonçalves Alves Dupret, escrlturária-dac- 
tilógrafa, interina — nomeada para, nos termos do 
artigo 63.® do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de telefonista da Direcção Geral dos ,ServiçOS 
Administnativos Ceintrefig do Míinislério dos Negâcíos 
Estrangeiros.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 

4.®, artigo 4.°, do orçamento vigente. — (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 19 de Setembro 
de 1989).

De 27 de Setembro:
Franklim Deêano Roosevelt Madeira GaÜna Barbosa, re

cepcionista em serviço no Consulado de Cabo Verde em 
Boeíon—exoinerado a seu pedido, a paijtijr de l de 
Outubro de 1980.

Despachos do Camarada Ministro da Defesa e SegUr 
rança Nacional:

De 26 de Junho de 1980:
Nomeia, nos termos do artigo 34.® do Estatuto da Polícia, 

aprovado iPelo Diploma Legislativo n.® 10, com efeitos 
partir de 1 de Junho do corrente ano, os indivíduos 

abaixo indicados, para exercerem o cargo de agenfes 
de 2.® classe da Polícia de Ordem Públiea:

Antônio Jorge Andrade Mendes;
Antônio Jesus Cardoso de Pina;
Antônio Gomes de Pina;
Antônio Pedro Gomes Ferreira;
Antônio Gomes Fonseca;
Antônio Marcolino Gomes de Pina;
Aicides Monteiro de Piedade:
Alfredo Moreno Mendes;
Amândio da Graça Gonçalves Neves;
Oristiano Silva Vieira;
Carios Antônio Gonçalves Gomes;
Carlos Antônio Fernandes;
Domingos Alves da Süva;
Demóstino Nunes;
Fernando Jorge Moreira Borges;
Francisco Barbosa Amado;
Francisco Mendes Semedo;
Francisco Gonçalves Ramos;
Mando de Pina;
João Baptista Gomes Martinis;
José Rodrigubs;
José de Pina Teixeira;
João Franscisco Sanches de Oliveira;
José Tavares Silva;
João Lopes de Brito;
Lourenço Correia Semedo;
Nelson Alves Andrade;
Óscar Gomes Lopes Barbosa;
Pedro das Dores Fernandes;
Stebastião Vieira;
Serafim Mendes Semedo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.®, artigo 33.® do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
em 8 de Outubro de 1980).

a

De 20:
Cecília Padroeira Antunes Gomies, 2.® oficial, provisório, 

do Comando da 3.® Região Militar — nomeada para, 
in^^namente, exercer o cargo de 1.® oficial da Secreta
ria Geral do Ministério da Defesa e Segurança Nocional.
A despesa tem cabimento ng dotação inscrita no capí

tulo 2.®, artigo 10.® do orçamento vigente.
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 

1 de Outubro de 1980).

De 17 de Setembro:
João José Évora, agente de 2.® dasse n.“® 7/618, da 

Policia de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções, com efeito a partir de 17 de 
Setembro de 1980.

De 12 de Agosto:
Ludgero Rehovato Teixeira, Gáudio Octaviano Almeida 

Amarante, respiectivamente, condutor-auto de 2.» classe 
e escriturário-dactilógrafo de 2.® çlaSse de Repartição de
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Manufel do Rosário Deígado, agente de 2.’- classe n."» 304/667, 
da' Polícia de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções, com efeito a partir de 17 de 
Setembro de 1980.

De 17 de Junho:

Maria Jtosé Cordeiro Mendonça Santos, professora de 
posto escolar, contratada — concedida mimdança de es^ 
c,a’ão correspondente à 2^ classe do 2° nível, nos ter
mos do n.“ 2, artigo 60.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 
31 de Dfezembro, conjugado com o n.“ 1, artigo 59.“ do 
mesmo diploma, ficando com o vencimento correspon^ 
dente à letra «R», com eleitos a partir de 17 de Mairço 
de 1980.

De 29:
Maria José Barbosa Rodrigues Barros Ribeiro, bscriturária- 

dactilógrafa de 2.“ classe, provisória, do Comando da 
Marinha e Aviação— reconduzida Por mais 3 anos no 
referido cargo, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimiento na 
dotação do capítulo 5.“, artigo 32.“ do orçamento vigente.

(Visadc pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
6 de Outubro de 1980).

De 19:
Lídia de Sousa Santiago, professora do Ensino Primário 

Elementar — concedida mundança de escalão, nos ter
mos de n.“ 4 do artigo 4.“ do Decreto-Lei n.“ 26/76, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «L» 
a que se refere o Decreto-Lei n.“ 125/77, com: efeitos a 
partir do mês de Maio de 1977 e mandada incluir no 
escalão de l.“ classe (2.“ nível) a partir de 1 de Janeiro 
de 1980, de harmonia com o n.“ 3 doi artigo 60.“ do De
creto n.“ 152/79, conjugado com o n.“ 1 do artigo 58.“ do 
mesmo diploma.
As desiPesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 27.“, artigo 189.“ do orçamento para 1980.
(Visados peJo Tribunal Adm,;n:strativo e de Contas emi 

7 de Outubro de 1980).

Despachos do Cãmarada Miinistro da Coordenação Eco
nômica,:

De 10 de Setembro de 1980:
Terêncio Gregórto Alves, técnico supierior de 2.“ classe, pro

visório, da Direcção-Geral da Indústria — nomeado dtefi- 
nitivamente no referido cargo, nos termos do § l.“ do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação do capítulo 4.“, artigo 14.“ do orçamento para 1980.

(Visadc pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
6 de Outubro de 1980).

De 18 de Julho:
Autorizada, a continuar em exercício durante o período de 

férias, como coordenadora do Departamenfo de Acção 
Social Escolar em S. Vicente, a pTOfessOra Bemardina 
Augusta da Purificação de Olivejra Salústio.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 11.“, artigo 59.“ do orçamento para o ano 
de 1980.

De 23:

Joaquim Campinho da Silva, técnico cooperaníe da Dl:ec- 
ção-Geral de Energia e Dessalinizaeão—-colocado em 
com ssão de serviço na. Central Eléctrica da Praia indo 
desempenhar as funções de adjunto de chefe da Cen
tral.

De 24:
Autorizado a continuar em exercício durante o Período de 

férias, o responsável pela Escola, Preparatória do conce
lho da Boa Vista, Ulisses Pereira.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 18.“, artigo 122.“ do orçamento Para, 1980. 
Autorizado a continuar em exercício duíante o período de 

férias o responsável pela Escola Preparatória do conce
lho do Tarrafal, Faustino Évora.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 19.“, artigo 131.“ do orçamento pe^a 1980. 
Autorizado a continuar em exercício durante o período de 

fedas, o responsável pela escola Preparatória do Conce
lho Potdo Novo, Domingos Antônio Lopes.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota- 

ção do capítulo 23.“, artigo 163.“ do curçamento para 1980. 
Autorizados a continuar era exercício durante o período 

de férias, os responsáveis pelas Escoles Preparatórias 
do concelho da Brava, Antônio Rodrigues Gomes e Ildo 
Gü Alves.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 21.“, artigo 148.“ do orçamento 
para 198(0.

De 26:
ELcsa Andrade Silva, técnica superior de 2.“ classe da Direc

ção-Geral de Indústria exonerada, a seu peãido, do 
referido cargo, a partir de 9 de Outubro de 1980.

De 30:
Maria Nascimento Machado, 2.“ oficial, interino, da Central 

Eéctrica da Praia — exonerada, a seu pedido, do referido 
cargo, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1980, 
data em que inicia novas funções no Instituto de Se
guros e Previdência Social.

Despachos do Camarada) Ministro da Educação e Cul
tura:
De 6 de Março de 1980:

'Arlindo Évora Lima — nomeado, para exercer as funções 
de monitor de educação física de 3.“ classe, do LÁceu 
Domingos Ramos, nos termos da alínea c) do artigo 67.“ 
do Decreto-Ltei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro.
O docente ora nomei.do iniciou funções ao abrigo do 

n“. 2 do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho, 
a pairiir de 2 de Março de 1980.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.“, artigo 206.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e dé Contas em 1 de Outubro 
de 1980).

De 30:
Hirondina de Fátima Bettencouxt Santos Lima, professora 

eventual da Escola Preparatória «Jorge Barbosa» — 
autorizada a continua): em exercício durante o mês de 
Agosto, a firo. de assegurar a, gestão do mesmo esíabe- 

cimieinito de ensino por motivo de ausência da Directora.
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Maria Emijia de Carvaiho Pinto Monteiro, professora, pro
visória, do quadro do ensino primário—^concedida a 
mudança de escalão, coresipondente à 2.“' classe do 2.® 
nível, nos termos do n.° 2 artigo 60.® do Deoreto-Lei n.® 
152/79, conijugado com o n.® 1 do artigo 59.® do mesmo 
diploma, ficando com o Vencimento correspondente à 
letraj «L», com efeitos a partir de 22 de Juiho de ,1980.

A despesa tem cabúnento na dotação inscsrita no capí
tulo 11.®, artigo 59.® do orçamento vigente. — (Visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 19 de Seíem- 
bro de 1980).

De 7 de Agosto:

Edna Monteiro, professora de posto escolar, contratada — 
concedida a mudança de escalão, coirespondente à l.“ 
classe do 2.® nivel nos termos do n.® 3 do artigo 60.® do 
Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro de 1979, con
jugado com. o n.® 1 do artigo 59.® do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento correspondente a Letra (iQ» 
comí efeitos a pa>rt:.r de Jimho do corrente ano.

O encargo resultante da de^sa tem cabimento na dota
ção do capítulo 27.®, artigo 189.® do orçamento para o ano 
de 1980.—(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 1 de Outubro de 19800.

De 1 de Setembro;

Cremilda Clara da Ressureição da Lun professora do ensino 
primário elementar — concedida mudança de escalão 
correspondente à 2."' classe do 2.® nível, nos termos do 
nv“ 2 do artigo 60.® do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugado com o n.® 2 do artigo 59.® do 
mesmo dipíoma, ficando com o vencimento correspon
dente à letra «L», com efeitos a partir de 10 de Mar
ço de 1980.

Emestina Tavares Silva Monteiro, professora do ensino 
primário- de nomeação definitiva — concedido mudança de 
escalão, corresiwndente à 1.®' classe do 2.® nível, nos ter
mos do n.® 3 do artigo 60.® do Deciíeto-LeiÍ! n.® 152/79, 
conjugado com o n.® 2 do artigo 59.® do mesmo' d pJo- 
ma, ficando com o vencimento correspondente à letra 
«J», com efeitos a partir de Setembro de 1980.

Juvelina Mendes Mendonça Tavares, professora de posto 
escolar, contratada — concedida mudança de escalão cor
respondente à 2.® dasse, do 2.® nivel, nos termos do 
n.° 2 do artigo 60.°, do Decreto-Lei n,® 152/79, conjugado 
com o m® 1 do artigo 59.® do mesmo diploma, ficando 
com o vencimento correspondente à letra «R», com 
eleitos a partir de Junbo de 1980.

João de Carvalho Rocha, professor de posto escolar, con
tratado— concedida mudança de escalão, corresfpon- 
dente à 2.® classe do 2.® nível, nos termos do artigo 
60.® do Decreto-Lei n.® 152/79,, conjugado com o ven
cimento correspondnete à letra «R», com 'efeitos a partir 
de 1 de Agosto de 1980.

Maria de Fátima Fernandes Lopes Sanches, professora de 
posto escolar, contratada — concedida a mudança de es
calão corTespondiente à 2.® classe do 2.® nivel, nos ter
mos do artigo 60.® do Decreto-Lei n,® 152/79, conjugado 
com O! n.® 2 do artigo 59.® do mesmo diploma, ficando 
com o vencimento correspondente à letra «R», com efei
tos a partir de 18 de Agosto de 1980.

Maria Josefa de Sousa Sanches Martins, professsora de 
posto escolar, contratada — concedida mudança de esca
lão, correspondente à 2.® classe, do 2.® nível, nos termos 
do n.® 2 do artigo 60.® do Decreto-Lei n.® 152/79, canr 
jugado com o n.® 1 do artigo 59.® do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «R», 
com efetios a partir de Maio de 1980.

Maria Regina Silva, professora do ensino primário — con
cedida mudança de escalão, correspondente à 2.® classe 
do 2.® nível, nos termos do artigo 60.® do Decreto-Lei 
ni.® 152/79, de 31 de Dezembro, ficando com o vencimento 
conrespondentei à letra «L», com efeitos a partiri de Se
tembro de 1980.

OzTda Mon,feiro de Azevedo Ramost professora do qua
dro do ensino primário — concedida a mudança de es
calão, correspondente à 1.® tíasse do 2.® nível, nos ter
mos do n.® 3 do a'rtigo 60.® do Decreto-Lej n.® 152/79, 
de 31 de Diezembro, conjugado com o nj.® 2 do artigo 
59.® do mesmo diploma, ficando com o venc'Ímento cor
respondente á letra «J», com efeitos a partip de Junho 
de 1980.

Rosa Évora da Cruz Almeida, professora do quadro do en
sino primário, eventual — concedida a mudança de es
calão, correspondenite à 1.® diasse do 2.® nível, nos ter
mos do n.® 2 do afftigo 60.® do Decreto-Lei n.® 152/79,

De 9:
Brasdllna da Conceição Carvalho Silva Rodrigues, professora 

do quadro do Ensino Primário—• concedida mudança db 
escalão correspondente à 2.® classe do 2.® nível, nos ter
mos do n.° 2 do artigo 60.® do Decreto-Lei n.» 152/79, de 
31/12/79, conjugado com. o n.® 2 do artigo 59.® do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente à 
Letra «L», com efeitos a partir de Março de 1980.

O encargo resultante da, despesa temi cabimento na dota
ção do capítulo 27.°, artigo 189.® do orçajnento para 1980. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
18 de Seiemibro de 19800.
Maria do Monte dh: Cruz Almeida, professora de posto esco

lar, contratada — concedida raudainça de escalão, cor
respondente à 2.® dsse do 2.® nível, nos termos do n.® 2 
do artigo 60.® do Deo-eto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro de 1979, conjugado com o n.® 1 do artigo 59.® 
do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à Letra, «R», com. efei.los a partir de Março 
de 1980.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

27.®, ajrtigD 189.® do orçamento vigente.— (Visado pe o 
Tribunal Administrativo e de Oontas, em. 19 de Setembro 
de 1980.

Fernando Jorge Mendes Varela, professor de posto escolar, 
contratado — concedida mundança de escalão, corres-

termos do n.° 2pondente à 2.® classe do 2.® nível, nos 
do artigo 60.® do Decreto-Lei n.® 125/79, de 31 de
Dezembro de 1979, conjugado com o n.® 1 do artigo 59.® 
do mesmo diploma;, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «R», com efeitos a partir de Maio
de 1980.

Joaquim Martins Tavares, professor de posto escdlar, con
tratado — concedida a mudança de escalão, conrespon- 
dente à 2.® classe do 2.® nível, nos tbTmos do artigo 60.® 
do Decreto-Lei n.® 152/79, conjugado com o n.® 1 do 
artigo 59.® do mesmo diploma, ficando com o venci
mento corresiiondente à letra «R», com efeitos a paff- 
tir de 4 de Junho de 1980.

Manuel de Jesus Furtado, professor de posto escolar, con
tra tad|o—. conxredidai mjudarÇa de escalão, correspon
dente à 2.® classe do 2.® níve\ nos termos do n,® 2 do 
artigo 60.® do Decreto-Lei n/.® 152/79, de 31 de Dezem
bro de, 1979, conjugado com n.® 1 do artigo 59.® do mes
mo diploma, ficando com o vencimento correspondente 
à letra «R», com fefeitos a partir de Junho de 1980.
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de 31 de Dtezembro, conj.ugado com o n,® 2 do artigo 
59.® do mesmo dipíoma, ficando com o vencimento cor
respondente à letra «J», com efeitos a pa'rtir de Se
tembro de 1980.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rüral:

De 31 de Jaiieiro de 198'0‘:
Maria Olinda de Oliveira Soares Lopes Fonseca, 2.® oficial 

em serv.ço no Aeroporto Internacional «Amílcar Cabral» 
■—exonerada das referidas funções, com efeitos a partir 
de 9 de Novembro de 1979, a seu ped.do.

Adelino Fonseca, montador de telecomimicações de 1.” 
classe, em serviço no Aeroporto Internacional «Amílcar 
Cabral» — exonerado das referidas funções, com efeitos 
a partir de 2 de Novembro de 1979, a seu Pedido.

Os encargos resultsmtes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 27.°, artigo 189.® do orçamento para 
1980.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
8 de Outubro de 1980).

De 5:

José Eduardo Spender,. operador de máquinas de 2.®' classe, 
da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde — exo
nerado, a seu pedido, do referido caargo.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:
De 11 de Setembro de 1980:

Francisca dos Santos Nascimento — nomeada para, provi
soriamente exercer o cargo dei técnico profissional de 1.® 
nível de 3.® desse da Direcção-Geral de Saúde. — (Vi

sado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 1 de 
Outubro de 1980).

De 17:
Feliciano Barbosa Mendes, aspirante de nomeação defini

tiva do quadro do Ministério da Educação e Cultuj~a — 
concedidos seis meses de licença registada a partk de 
1 de Outubro de 1980, eo abrigo do djsposto no artigo 
252.® do Estatuto do Funcionalismo.

Maria Luisa Almeida Pereira, professora contratada de 
posto escolar—i prorrogada la licenga, registada por 6 
meses, a partir de 27 de Agosto de 1980, ao abiigo do 
disposto no artigo 252.® do Estatuto do Funcionalismo.

Inês Vieira de Andrade, professora contratada de Posto 
escolar, desempenhando as funções de professoca secre
tária do Concelho do Fogo — prorrogada por mais seis 
meses, a licença registada a partjr de 1 de Setembro de 
1980, ao abrigo do disposto noi artigo 252.® do Estatu
to dlo FuncionaUsmiO.

Inês Vieim de Andrade, professora contratada dç posto 
escolar, dada por finda a comissão de serviço como 
professora secretária do Concelho do Fogo.

Promove, a técnicos profissionais de 1.® nível, l.» claSse, 
nos termos do artigo 48.® do Decreto-Lei n.® 152/79, de 
31 de Dezembro, os seguintes técnicos profissionais de 
1.® nível (2.® classe), enfermeiros:

Antônio Querido dos Reis Borges.
Consitantina Maria Brito.
Eunice dos Reis Benchijnol M. Almeida.
Mário de Carvalho.
Martina Eugênia Lima Fonseca Bento.
Marta Apolônia Monteiro.
Maria José Gomes Nunes.
Francisco Teimo Martins.
Neusa Pais do Nascimento.
Lídia Miranda Silveira Pirèb.
Otelinda Maria Silva.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.®, artigo 16.® do orçamento vigente.

(Vsados pelo Tribunal Administraitvo fe de Contas 
em 7 de Outubro de 1980).

De 18:
Evandro Assunção Lopes de Carvalho, professor de posto 

escolar, de serviço eventual — nomeado para, emi comis
são de serviço, exercer o cargo de subinspector escolar 
do concelho do Sal.

Maria Ermice de Jesus Faria Silves, professora do posto 
escolar, de serviço eventual — nomeada para em comis
são de serviço, exercer o cargo de subinspector escolar 
do concelho da Brava.
As despesas têm; cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 27.®, artigo 189.®, do orçamento vigente. — (Visados 
pelo Tribunal Administrativo e ne Contas, emi 7 de Outu
bro de 19800.

De 16:
Promove a técnicos de 2.® classe, da Direcção-Geral dos 

Assuntos Sociais, nos termos dos artigos 42.® e 43.® 
do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro o® se
guintes Técnicos de 3.® classe (assistentes sociais):

Antônia JúUa Ramos dos Reis Rodrigues.
Elvira Fernandes Santos Wahnon Sousa Martins. 
Maria de Lourdes MonteiTio Freitas.
Maria de Fátimia dos Reis Neves.
Valentina Almeida Gomes Monteiro.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no cai>í- 
tulo 7.®, artigo 58.®, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, lem 1 de Outubro 
de 1980).

De 19:
Carlos Alberto Mendes Fonseca, professor contratado do 

3.® nível, 3.® classe — nomeado para, em comissão de 
serviço, exercer as funções de director do ensino secun
dário e técnico profissional, nos termos do artigo 35.® 
do Estatuto do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 28.®, artigo 196.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 15 de Outubro 
de 1980). De 17:

José Luís AlVes Gorreia — nomeado para, dmterinamente, 
exercer o cairgo de escriturário-dactüógrafo da Direc
ção-Geral de Saúde, ficando colocado na Delegacia de 
Saúde da Praia.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.®, artigo 16.®, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, tem 1 de OutUbro 
de 1980).

Despacho do Camarada Ministro dos TranSportes e 
Comunicações:
De 24 de Julho de 1980:

Jacinto Spencer Bento — autorizado, a seu pedido, a não 
tomar posse do cargo de escriturário-daotilôgrafo, de 2.® 
classe, interino, do quadro de pessoal de Serviço Nacio
nal de Viação'.
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Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho;

De 20 de Junho de 1980;

José Antônio Pires—^nom.eado para- em comissão ordinária 
de serviço, exercer o cargo de ag'ente administrativo da 
Direcção-Geral da Administração Intei-na, ficando colo
cado na Freguesia de Nossa Senhora da Coinceição do 
Concelho do Fogo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 9.0, artigo 82." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 1 de Outubro de 
1980).

De 22;
RoEia, Liaurte dos Santos Migades dos Reis, (servf^nie da 

Direcção-Geral de Saúde, em serviço na Direcção Re
gional de Saúde de Barlavanto — concedida licença 
Sem vencimento poc um ano, com início a partir de 
16 de Agosto de 1980.

De 27;
Helena Spencer Brito, auxiliar de administração, interina 

— exonerada, a seu pedido do referido cargo, a parti; 
de 1 de Outubro de 1980.

Fátima Maria ÍLima Beittencouirt — toomeada para, proVi- 
soriamnete, exercer o cargo de técnico auxifiar de 3.”

da Direcção-Geral dos Assuntos Soc.ais. —classe,
(Visiado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
7 de Outub”o de 19&X)’).

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo
peração e Ptaneamento;

De 23 de Agosto de 1980;

Maria Amélia Fernandes Furtado Mendonça nomeada 
pr.ra, interinamente, exercer o cargo de escriturária-dac- 
tilógrafa de 2." ciasse da Direcção-Geral de Estatística.

A deei>esa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 16.", artigo 129." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 1 de Outubro de 
1980).

De 2 de OutubrO;
Antônio Emídio dos ReiB Borges Monteiro, agente sani

tário da Direcção-Geral de Saúde — exonerado, a seu 
pedido, do referido cargo, a partir da di.ta em que tomar 
posse do cargo de técnico profissional de 1." nível de 
3." classe — (enfermeíiro).

José Sequeira da Silva — nomeado para, provisoriamente, 
exercer o cr.rgo de técnico auxiliar de 3.'‘ classe, da 
Dir'ecção-Geral dos Assuntos Sociais.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi- 

ttulo 7.", artigo 58." do orçamento vigente.
(Visado pelo Tribunal Adr)ainisti'"ativo e de Contas, em 

8 de Outubro de 1980).

Camíarada Secretárjo de Estado dasDespachos do 
Finanças.
De 10 de Junho de 1980;

João da Graça Gonçalves, fiscal de 3." classe, provisório — 
interinamente, exerscer o cargo de fiscalDe 8:

Maria da Graça Semedo da Ros.a Fidalgo, escriturária-dac- 
tilógvafa de 2." classe, da Direcção-Geral dos Assuntos 
Sociais — autorizada a beneficiar em Portugal das dis
posições do Decreto-Lei n." 125/79, de 22 de Dezembro, 
por motivo de doença.

Arlindo Marques Sequeira, mecânico dos Serviços dos Cor
reios e Telecomunicações — homblogado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emif do em sessão de 2 
de Outubro de 1980, que é do seguinie teor;

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior i>or esía'^em esgotados 
os recursos incais de diagnóstico e terapêutica e 
haver pierigo de vida com a permanência no País». 
«Evacuar com urgência piara Portugal».

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:
De 6 de Agosto de 1980:

Arlinda FEomena Delgado Neves — nomeada pa'ra, interi- 
namente, exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 

2." classe do quadro dos serviços do Ministén:© Público, 
com colocação na Procuradoria da República junto do 
Tribunal da Região Judicial de 1." classe de S. Vicente. 
A despesa tem cabimento na dotação insevita no capi 

tulo 7.", artigo 46." do orçamento vigente—(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 7 de Outubro 
de 1980).

nomeado para 
de 2.^ classe da Direcção-Geral de Finanças.

tem cabimento na dotação inscrita no espí- 
e 108." do orçamento vigente.—

A despesa
tuío 14.", artigos 105."

(Visado pelo Tribunal Administra,',!vo e de ContaS, em^ 1 de
Outubro de 1980).

De 9 de Setembro:

Ceorgete Ana Rocha, viúva de Manuel Semedo, que foi 
trabaihador permanente do quadro do tráfego da Direc
ção-Geral das Alfândegas, falecido no dia 27 de Agosto 
de 1980 —fixada, nos termos do artigo 9." do Decreto 
n." 52/75, de 8 de Fevereiro a pensão de sobrevivência 
anual de 13 733f20 a partir do mês de Agosto de 1979, 
sujeita ao aumento a que se refere a 
2." do Decreto-Lei n." 147/79, de 31 de Dezembro.

alínea b) do artigo

Desta, pensão serão descontadas mensalmente as quan
tias de 191$ e 74$50 para pagamento dos débitos de com-

sobrevivência até atingirem 49pensa ção de aposentação e 
e 95 prestações, respectivamente.

O encargo tem cabimento na verba do orçamento vigente 
do Ministério da, Coordenação Econômica, sendo ano de

capítulo 19.", artigo 150."1979 «despiesa.s de anos findos»
de 1980 «pensões de sobrevivência» — capítulo 18." 

artigo 142.". — (Visado peto Tribunal Administraüvo e de 
Contas, em 7 dé Outubro de 1980).

e ano

De 14 de Setembro:
Venulda Maria Bapíista Correia — nomieada pera, interi-

de escriturária-dactilógrafa
classe do quadro dos Tribunais Judicia.is, com 

Tribunal Cível da Região Judiciai de 1."

De 16:namente, exercer o cargo 
de 2."-
colocação no 
classe da Praia.
A despesa tem cabimento na 

tulo 5.", artigo 29.", do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em, 1 de Outubro de

Pedro da Silva Bengaló, nomeado para, interinamente, exer- 
cargo de amanuense da Direcção-Geral de Finanças.ceir o

A despesas tem cabimento na dotação inscrita no capú- 
tiulo 14.", artigos 105." e 106.», do orçamento vigente. ^ (Vi
sado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 1 de 
Outubro de 1980).

dotação inscrita no capí-

de 1980).
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De 1 de Outubro:
Margarete Monteiro, técnica superior de 3.^ classe, da Se- 

cretaria-Geral do Ministério da Educação e Cultura — 
conta, (Para efeitos de mudança de escalão, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

De 26:
Antonino Aureliano Teixeira Rodrigues, casado, proprie

tário, residente no? Mosteiros, habilitado com o 2." ano 
do ciclo preparatório — confirmada a sua designação 
como proposto do tesoureiro de 3.* classe, interino, Luís 
Lima Cruz Oliveira, em serviço na Repartição de Fi
nanças dos Mosteiros.

Mário Ramos Pereira Silva — nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de oficial estagiário, do quadro técnico 
aduaneiro, da Direcção-Geral das Alfândegas.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capá- 

tulo 15.°, artigo 119.°, do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Outubro de 
1980).

AMD
De 2 de Dezembro de 1974 a 31 de

Julho de 1975..................................................
De 1 de Janeiro de 1976 a 10 de Se

tembro de 1976 ..........................................
De 6 d’e Dezembro de 1976 a 4 de

Setembro de 1977........................
De 5 de Outubro de 1977 

Setembro de 1980........................

8

8 10

8 29
30 dea

2 11 26

Total ... . 5 1 5De 30:
Maria Fernanda Ferreira de Barros, viúva de Gregório 

Pereira de Barros, que foi patrão de escaler do quadro 
de fiscalização marítima dos Serviços das Alfândegas, 
falecido no dia 5 de Julho de 1980 — fixada, nos termos 
do artigo 9.° do Decreto n.° 52/75, de 8 de Feverejro, a 
pensão de sobrevivência anual de 17 128$ a parti»- de 
4 de Juiho do corrente ano, sujejta ao aumento a que se 
refere a aJinea b) do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.° 147/79, 
de 31 de Dezembro.
Desta pensão serão descontadas 44 prestações mensais 

até prefazer o total de 5 258$ de débito em atraso, sendo 
a 1.“ de 120$ e as restantes de 119$50 cada.

O encargo é por conta do orçamento vigente do Ministé
rio da Coordenação Econômica, e pela rubrica de i)ensões 
de Sobrevivência —■ capítulo 18.°, artigo 142.°. —, (Visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 9 de Ou
tubro de 1980).

Despachos do Camarada Secretário-Geral do Minis
tério da Saúde e Assuntos Sociais:
De 19 de Setembro de 1980:

Jansénio Nobi"e Leite, marido da funcionária do Ministé
rio da Educação e Cultura, Elsa Leite, homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 18 de Setem.bro de 1980, que é do seguinte 
teor;

«Apresentado. Aplo a retojnBr as suas funções, 
devendo contudo manter-se ligado à consuUa de 
Medicina».

Despachos do Camarada Direotor Regional de Saúde 
de Barlavento:
De 30 de Setembro de 1980:

Maria Apvolónia Monteiro, enfermeira de classe do Minis
tério da Saúde e Assuntos Sociais^—^homologado o pare
cer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 25 de Setembro le 1980, que é do seguinte teor;

«Que a examinada está apta a retomar as suas fun
ções».

Armanda Lopes Fonseca, farmaceútica do Ministério da 
Saúde e Assuntos Sociais — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento emitido ern sessão de 25 
de Setembro de 1980, que é do seguinte teor;

«Que a examinada está apta a retomar o serviço».
Maria Isabel Spencer R. Pereira Azevedo, esposa do dele

gado do governo do Porto Novo, José Sebastião Tei
xeira de Azevedo — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 25 de Se
tembro de 1980, que é do seguinte teor;

«Que a examinada seja presente a «ma consulta de 
ginecologia devendo regressar a esta Junta com 
o relatório do ginecologista».

Despacho do Camarada Secretário de Estado do 
Comércio, Turismo e Artesanato:
De 27 de Agosto de 1980;

Maria Isabel Lima Cruz — nomeada para, interinamente, 
exercer o cargo de esçriturário^dactilógrafa de 1.*^ classe 
da Direcção-Geral do Comércio.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 10.°, artigo 67.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 16 de Setembro 
de 1980).

Desi>achos do Cam.,3rada Drector-Gerai, por delega
ção do Camarada Primeiro Ministro:
De 30 de Setembro de 1980:

Rosa Évora da Cruz Almeida, professora do quadro do 
ensino primário, eventual — cOnta para efeitos de mu
dança de escalão o seguinte tempo de serviço prestado 
ao Estado;

A M D Extracto do contrato;
De 3 de Julho de 1980;

WiEem Schaftenaar, habilitado com o ourso de medicina 
veterinária — contratado ao aborigo do Acordo de Coo
peração Técnica, para desempenhar as funções de mé
dico veterinário do Ministério do Desenvolvimento Ru
ral, com direito à remuneração mensal de 10 000$.
Este contrato é válido por um ano a partir de 1 de 

Março de lOOOi, podendo ser renovado por iguais períodos, 
de acordo com a claúsula contratual.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítuio 7.°, artigo 51.° do orçamento para 1980.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 29 
de Setembro de 1980).

De 22 de Novembro de 1962 a 14 de
Junho de 1963 ...........................................

De 19 de Novembro de 1963 a 30 de
Junho de 1964.................................................

De 7 de Outubro de 1964 a 18 de
Abril de 1965 ..................................................

De 19 de Abril de 1965 a 6 de Juaho
de 1970 ........................................... ...........

De 20 de Abril de 1971 a 30 de No
vembro de 1975 ...........................................

De 25 de Outubro de 1976 a 30 de 
Abril de 1980...................................................

237

127

126

1825

114 7

663

1 22Total ... 15
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Para os devidos efeitos se comunica, que foram visados 
pedo Tribunal Administrativo e de Contas os diplomas de 
provimento dos docentes que a seguir se indicam;

Maria Hteiena Tolentino.
Edna Gomes Monteiro.
Etlomtena Silvestra LeUs Brito.
Juvenal Tavares da Silva.
Lígia Filomena do Rosário.
Maria Helena Mendes Teixeira.
Elunice Aldevina NeVes Tomar.
José Avelino Gomes Leal.

De 14 de Agosto:

Maria Eugênia da Fonseca Saraiva, Vaz, licenciada em His
tória, contratada ao abrigo do Acordo de Cooperação 
Técnica para prestação de serviço como professora no 
Ministério da Educação e Cultura, com direito à remu
neração mensal de 13 200$, alojamento ou, na falta de&íe 
um subsídio de renda de casa no valor de 4 000$.
Este contrato entra em vigor a partir da data do desem

barque do cooi)erante em Cabo Verde e termina emi 30 de 
Setembro de 1981, podendo o mesmo ser renoVado por 
sucessivos p)eríodos, de acordo com a cláusula cointratual.

O encargo resultante da desp)esa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 2.», artigo 13.“, da tabela de des
pesa para o ano de 1980.— (Visado pelo Tribunal Admi
nistrativo e de Contas, em 6 de Outubro de 1980).

Comunica-se que tomou posse no dia 29 de Setembro 
de 1980, no cargo de servente de 2.“ olasse, da Direcção- 
-Geral de Saúde, Maria da Luz dos Santos.

De 30 de Agosto:
Vitorino Sanches Tavares, escriturário-dactílógrafo de 2.‘ 

classe, de nomeação provisóoa, do quadro p-ivativo do 
Secretariado Administrativo da Praia — nomeado defi
nitivamente no referido cargo, nos termos do § l.“ do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionaüsmo.
O encargo resultante da desp)esa tem cabimento na dota

ção do capítulo 9.“, artigo 82.“ do orçamento para 1980.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 6 
de Outubro de 1980).

Comunica-se que Herculáno Gomes Çorreia, nomeado 
ajudante de enfermaria (servente de l.“ classe), por des
pacho publicado no Boletim Oficial n.“ 38/80, tomou posse 
do referido cargo em 26 de Setembro de 1980.

Comunica-se que no dia 27 de Setembro de 1980, tomou 
poese do cargo de técnico superior de 2.®’ classe, provisório, 
da Direcção-Geral de Saúde, o Dr. José Pedro Alves de 
Morais, promovido por despacho de 18 de Julho de 1980, 
visado em 12 de Agosto de 1980 e publicado no Boletim 
Oficial n.“ 34/80.

De 11 de Outubro de 1980;
Antônio Pedro Reis Ribeiro Ferreira, funcionário aposen

tado — contratado pa'ra, nos termos do Decreto n.“ 21/76, 
de 6 de Março, exercer as funções de sondador prin
cipal do quadro do pessoal da Direcção-Geral da Con
servação dos Recursos Naturais do Ministério do Desen
volvimento Rural.
A decpesa teiq cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.“, artigo 46.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 15 de Outubro 
de 1980).

Comunica-se que a técnica profissional de l.“ nível 
3.® classe, provisória, da Direcção-Geral de Saúde, Maria 
Marcelina Andrade Fernandes de Pina, tomou posse do re
ferido Cargo, no dia 17 de Setembro de 1980.

Com|unica-se que o servente de 1.“ classe, da Direcção- 
-Geral de Saúde, Daniel Moreira Rebelo, nomeado por des
pacho de 26 de Agosto de 1980, visado em 18 d'e Stetembro 
de 1980, tomou posse rio cargo no dia 2 de Outubro de 1980.

De 13:
Para os devidos efeitos se comunica que foram «Visa

dos» pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 4 de Ou
tubro de 1980, os diplomas d'e provimento dos professores 
do 3.“ nível (3.“ classe), Corsino Antônio Flôr e Humberto 
Rosário Lopes, respectivamente, das Escolas Preparatórias 
da Brava e Ribeira Grande.

Tomás Cecília Marçal, funcionário aposentado — contratado 
termos do Decreto n.“ 21/76, de 6 de Março, 
funções de directoir de 3.“ classe, em regime

para, nos 
exercer as
de assalariamfento, do quadro do pessoal da Secretaria- 
-Geral do Ministério das Obras Públicas.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 2.“, artigo 11.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 15 de Outubro 
de 1980).

RECTUriCAÇÕES

Por ter saído inexacto, o despacho do Camarada Direc- 
tor Nacional de Segurança e Ordem Pública, por delega
ção do Camarada Ministro da Defesa e Segurança Nacio
nal, publicado no Boletim Oficial n.“ 35/80 de 30 de Agosto, 

rectifica na parte relativa;

Onde se lê:
José Rui Faria Monteiro, agente de 2.’- Classe n.“» 317/716, 

da POP — transferido, por conveniência de serviço, do 
Agrupamento de Stegurança e Ordem Pública-Esquadra 
do Mindelo, para a do Sal;

Deve ler-se;
José Rui Faria Monteiro, agente de 2.“ classe nri* 317/716. 

da POP — transferido, por conveniência de serviço, do 
Posto Póiicial do Tarrafal, para o de Santa Catarina.

comunicacões

Para os devidos efeitos se comunica que, foram visados 
pelo Tribimal Administrativo e de Contas nas datas que 
a seguir se indicam, 05 diplomas de provimento dos se
guintes docentes:

se

Em 1 de Outubro de 1980;
Escola Preparatória do Tarrafal: 

Francisco Assis Barbosa.
Escola Industrial e Comercial do Mindelo; 

Maria FÜomena Rocha da Süva Medina.
Em 19 de Setembro:

Departamento do Elnsino I^rimário:
Maria da Purificação Rodrigues Martins.
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Por ter saído inexacto, se rectifica na parte 'reJ ativa, 
o despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimenot Ru
ral, de 2 de Setembro de 1980, publicado no Boletim Ofi
cial n.“ 38/80, de 20 de Setembro;

Onde se lê:

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE 
Praia (Santiago)

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotaçõei, de câmbios
Direcção Regional de S. Vicente.

Deve ler-se:
N.o 73/80Em 13/10/80

Direcção-Regional de S. Nicolau.
CompraNotas Venda

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.“ 39/80, de 
27 de Setembro, o despacho do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais de 18 de Agosto de 1980, npva- 
mente se publica o seguinte:

Jorge Pedro Lopes Silva Santos, filho da empregada do 
Banco de Cabo Verde, Anete de Jesus Lopes Silva 
Santos ^ homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 24 dei Julho de 1980, 
que é do seguinte teor;

«Que o examinado deve ser evacuado Para o exte
rior a fim de ser observado e tratado num cen^ 
tro de cirurgia e haver perigo de incapacidade 
com a permanência no País.
Evacuar para Portugal».

Obs: Dado à stra menoridade deve ser acompanhado dum 
familiar.

Direcção-Geral da Função PúbUca, na B-raia, 18 de Outu
bro de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soares de 
Brito.

95$85 
79$51 
39$97 

2 031$25 
137$69 
717$76 
958$57 

2 210$48
1 090$63 

820$88
34$35

954$84
52$79
4$640

19$091
312$23

2 437$74
53$86
19$096

97$83 
81$18 
40$58 

2 072$94 
140$53 
732$58 
978$30 

2 255$78
1 112$72 

837$75
34$88

971f98
54$23
4Ç736

19$489
318$62

2 487$68
54$98
19$440

1 Libra 
100 Kscudof 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroar 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 

100 C. F. A.

Londres ...........
Lisboa ...........
New York.........
Amesterdão
Bruxelas ...........
Copenhague
Estocolmo..........
fTankfort R.FA..
Helsmqma..........
Osio ...................
Otava...................
Paris ............
Pretória ..........
Roma ...........
Tóquio ...........
Viejia ................
Zurique ...........
Madrid ...........
Dakar..................

«Clearings»
o§o

Blssau.. lOOÇOO ' 100$00100 Pesos

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câm.bios, na Praia, 16 de Outubro de 1980. — pela Direc
ção, Antão Lopes da Luz.

Direcção de Educação Física e Desportos

Devidamente homologada por desspacho do Camarada Mi
nistro da Educação e Oultura, de 9 de Outubro de 1980Í, 
se publica a lista dos corpos gerentes do Giupo Desportivo 
e Cultural da Praia, para vigorar durante o corrente ano:

Mesa da Assembléia Geral;
Presidente — Comissário-chefe, Isildo Silva. 
Vice-presidente — Capitão, Carlos Alberto Carvalho.

Vogais — Tenente, Francisco Filipe Sousa e Sub- 
-Tenente Alexandre Santos.

Direcção:
Presidente — Major, Carios Andrade.
Vice-Presidente — Comissário-chefe, Armando Silva. 
Secretário — Sub-Tenente, Abaüardo Monteiro. 
Tesoureiro—1.° Sargento, João de Pina Morgado. 
Vogais — Agente, Domingos Silva e 1.“ Sargento, Fran

cisco Mendes.

Conselho Fiscal:
Presidente—1.° Tenente, Mário Augusto Lima Mo

reira.
Vogais — Sub-Teniente, João Medina Livramento e Ar

naldo Lima.

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 9 
de Outubro de 1980.—O Director, João Burgo Tavares.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral das Alfândegas 
Alfândega da Praia 

EDITAL
Ramiro Barbosa Vicente, reveirificador-chefe do quadro 

técnico das Alfândegas, director substituto da Alfândega 
da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.» 4õ 199, 
de 19 de Setèmibro de 1960, faço saber que no dia 2Í de 
Outubro próximo, às 10 horas, no recinto desta Alfândega, 
Se procederá a venda em hasta, pública (3.® praça) das 
mercadorias abaixo discriminadas e constantes do processo 
fiscal n.® 40/78.

Lote único: — Constituído por 22 maços de cigarros 
marca SG gigante, com o peso bruto de 525 gramas e
líquido de 110 gramas, de origem portuguesa, sem base 

de licitação.
Á mercadoria se"á arrematada no estado em que se en

contra e o valor da praça ceará acrescido da percentagem 
de dea por cento sobre a qual mão jecairá adicional algum.

E para cons-tar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão publicados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Ofiriai.

Alfândega da Praia, 7 de Outubro de 1980.— O director, 
Ramiro Barbosa Vicente, reverificador-chefe.

(154)
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vinte e trés, verso, a vinte e quatro, verso, do livro de notas 
para escrituras diversas número seis barra A, foi celebrada 
uma escritura de habilitação notarial por óbito de João An
tônio da Silva de cinquenta e sete anos de idade, pintor, 
natural da ilha Brava, no estado de casado com Ma;?ia Pa- 
trocímia Rodrigues,, fiiho de Antônio José da Silva e de 
Maria Gomes, residente que foi em Dakar-Senega.l, sem 
testamento, nem qualquer outea disx>osjção de última von
tade.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTPOS
o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
Mais certifico que na operada escritura foram declara

dos com.0 únicos herdeiros, seus filhos, Antóinio Silva Ro
drigues; Maria Rodrigues Silva; Ilda Dina Rodri^es Silva; 
Virgílio Silva Rodrigues; Beatriz Rodrigues Sjlva, todos 
maiores; Auxüia Rodri^es Silva de dezoito anos de idade, 
e Alcides Rodrigues Silva, de treze anos de idade, todos 
solteiros, esta natural da freguesia de São Nicolau Tolen- 
tmo do concelho da Praia, e aqueles naturais da iiha Brava, 
trabalhadores, residentes em São Dontiingos, concelho da 
Praia.

Cartório Notarial da Região da Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES:

JUSTIFICAÇÃO NOTAIIAL

Que não há out"as pessoas que, segundo a lei, os pre
firam ou com eles possam concorrer à sucessão.

Que há lugar a inventário obrigatório, pois que existem 
herdei,-os menores e com residências conhecidas e que não 
exisrtem bens imobiliários em Cabo Verde.

Está conforme ao original.

Cartório Notarial da Região de Primeira Class^ da Praia, 
aos nove das do mês de Outubco do ano mdl novecentos 
e oitenta. — O Notá^io, Jorge Rodrigues Pires-

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para eso:i- 
turas diversas, número 6/A, de folhas 38 a 39, Se encontra 
exarada uma escntura de Justificação Nolaria', com. a 
data de 11 de Outubro do ano de 1980, na qual. Mana Men
des Cardoso, solteira, m.8ior, doméstica, natural da fregue
sia de São Nicolau Tolentino, concelho da Praia, residente 
em Vila Nova, subúrbios desta cidade, se declara com exclu
são de outrem, dona e legííima poscuídora, do seguinte pré
dio: «Um prédio uirbano, maradia, 'rés-do-chão, situada em 
Vila Nova inscrita na matriz da fre^esia de Nossa Senhora

da Graça sob o número dois mil quinhentos e se.enta e 
nove, consotuído de pedra com argamessa de cimento e areia, 
composto de uma sala de visita, três quartos de dormir, 
qiuaTto de banho e cozinha, todos cobertos com laje de betão 
armado, quintal e um páteo na frente cimentados. O refe
rido pcédio é rebocado e pintado a tinta de água por den
tro e fora, que confronta do Norte coni Luís Mendes Car
doso, do Sul com um beco, do Leste cOm a ribe ra que 
vem de Ponta de Água e do Oeste com Vitória Lopes, com 
o Tendimento colectável de quatro mil duzentos e cinquenta 
eecudos, a que corresponde o valor matricial de oitenta e 
cinco mil escudos, o qual não se encontra descrito na Con
servatória dos Registos desta Região, conforme se vê da 
certidão negativa lá Passada, datada de vinte e cinco de 
Setembro do ano em curso.

Qtie a outorgante não adquiriu este prédio por contrsto, 
nem por sucessão, mas por título de aquisição originário, 
IM>r o ter construído com o seu trabalho e com o seu ma
terial empregado nessa construção'.

Que, assim., não pode p"ovar o seu domínio por docu
mentos ou por meios normais e para suprir essa falta de 
título, vem por este meio justificar o seu domínio e pro
priedade do mencionado prédio.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de Primeira Clesse da Praia, 

aos quinze dias do mês de Outubro do ano mil novecentos 
e oitenta. — O Notáirio, Jorge Rodrigues Pires-

CONTA:

70$00Art. 18.0, n.o" e 2 ................
cofre Geral de Justiça ••• ■
Taxa de reemboleo................
Selos.............................................

7$00
3$00

25$00

Soma.................. 105$00
São: (Cento e cinquenta esiqdos). Con
ferida por J. R. Pires. Registada sob o 
n.o 2 936/80.

(Dep. n.» 141/80 — 156)

o

Confecções Morabeza, S. A. R. L.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

(2.^ CONVOCATÓRIA)

Por não se terem reunidas as condições legais e estatu
tárias para a reunião convocada pa'ra 29 de Agosto de 1980, 
convidam-ste os senhores accionistas a reunirem-se em As
sembléia Geral Extraordinária no próximo dia 7 de No
vembro, pelas 19.15 horas, na séde da Associação Comer
cial, Industriai e Agrícb.a de Barlavento, com a seguinte 
ordem de trabalhos:

— Arimento do Capital Social da Empresa.
Nos tfermos do aírtigo 18.°, n.“ 4. dos Estatutos da 
Empresa, poderá a Assembléia .Gerai, em segtmda 
convocatória, fimcionar e deliberas: validamente, 
seja qual fôr o número dos accionistas privados 
presentes ou 'representados, e os quantitativos do 
capital a que as acções correspondem.

Minda’o, 13 de Outubro de 1980.

CONTA:
Art. 18.°, n.”» e 2 .................
Cofre Geral de Justiçji .........
Taxa de reembolso .................
Selos ..............................................

70$00
7$00
3$00

25$00

. ... 105$00

São: (Cento e cinquenta esiudos). Con
ferida por J. R. Pires. Registada sOb o 
n.° 2 994/80.

Soma ...

(Dep. n.° 140/80 — 155)

O presidente da Mesa da Assembléia Geral, Filinto Jóia 
Martins.NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

(Dep. n.° 136/80— 157)HABILITAÇÃO NOTARIAL

Certifico nanrativamente, para efeitos de pubUeaçâo, que 
por escritura pública lavrada ern um de Ouubro de mil 
novecentos e oitenta, neste Cartório a meu caitgo, de folhas IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


